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RESOLUÇÃO N° 36, DE 18 DE MARÇO DE 2024. 

Dispõe sobre a aprovação de Emenda 

Parlamentar de número 350290320240001, 

do Deputado Federal Miguel Lombardi, 

destinada ao Centro Vicentino Nossa Senhora 

das Dores, para custeio no valor de 

R$50.000,00. 

 

  O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Araçoiaba da 

Serra - SP, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as competências 

estabelecidas em seu Regimento Interno, na Lei Municipal que cria o CMAS e na Lei 

Orgânica da Assistência Social – LOAS; 

CONSIDERANDO a Emenda Parlamentar Federal de número 350290320240001, do 

deputado Federal Miguel Lombardi, destinada ao Centro Vicentino Nossa Senhora das 

Dores, para custeio no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 

CONSIDERANDO a ata da octogésima primeira Reunião Extraordinária do Conselho 

Municipal de Assistência Social de Araçoiaba da Serra, realizada no dia dezoito de 

março de dois mil e vinte e quatro, de forma remota. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar o repasse da Emenda parlamentar federal de número 

350290320240001, do deputado Federal Miguel Lombardi, destinada ao Centro 

Vicentino Nossa Senhora das Dores, para custeio no valor de R$50.000,00 (cinquenta 

mil reais). 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor após a sua publicação.       

 

Araçoiaba da Serra, 18 de março de 2024. 

 

 

JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA AQUIAR 

 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Araçoiaba da Serra 
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